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ACÓRDÃO 
 

1-Processo TCE nº 11165/2014. 
2- Assunto: Prestação de Contas Anual. 
3- Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manacapuru.  
4- Exercício: 2013.  
5- Responsáveis: Sr. Filadelfo Pereira Pacheco no período de 02/01/2013 a 
17/04/2013, Sra. Flávia Ferreira da Silva no período de 18/04/2013 a 
01/12/2013 e Sra. Astride Ferreira da Silva no período de 02/12/2013 a 
31/12/2013, Diretores e ordenadores de despesa. 
6- Unidade Técnica: DICAMI – Relatório Conclusivo nº 78/2014 (fls. 216/273) 
7- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: 
Parecer nº 2134/2014 – MP – CASA, do Dr. Carlos Alberto Souza de Almeida, 
Procurador de Contas (fls. 274/280). 
8- Relator: Auditor Mário José de Moraes Costa Filho. 
 
EMENTA: Prestação de Contas Anual.  Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Manacapuru. Exercício de 2013. 
 

Revelia. Contas irregulares. Multa. Ofício à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e ao Ministério Pùblico do Estado do Amazonas. Prazo. Autorizada a 
cobrança executiva.  
 
9- ACÓRDÃO: 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em sessão Plenária, 
no exercício da competência atribuída pelo art. 40, II, da Constituição 
Estadual, c/c art. 18, inciso II, da Lei complementar nº 06/91, arts. 1º, II, 2º, 4º 
e 5º, I, da Lei nº 2423/96 e arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, em parcial consonância com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, 

9.1- à unanimidade, nos termos da proposta de voto do 
Exmo. Sr. Auditor- Relator, no sentido de: 

9.1.1- CONSIDERAR a Responsável, Sra. Flávia 
Ferreira da Silva (Diretora do SAAE Manacapuru e Ordenadora de Despesas 
no período de 18/04/2013 a 01/12/2013), REVEL, em conformidade com o 
preconizado pelo art. 20, § 3º, da Lei n.º 2.423/96; 

 
9.1.2- JULGAR IRREGULAR a Prestação de Contas 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Manacapuru, exercício de 
2013, referente ao período de 02/01/2013 a 17/04/2013, de responsabilidade 
do Sr. Filadelfo Pereira Pacheco (Diretor do SAAE Manacapuru e Ordenadora 
de Despesas no período de 02/01/2013 a 17/04/2013), ao período de 
18/04/2013 a 01/12/2013, de responsabilidade da Sra. Flávia Ferreira da Silva 
(Diretora do SAAE Manacapuru e Ordenadora de Despesas no período de 
18/04/2013 a 01/12/2013), e ao período de 02/12/2013 a 31/12/2013, de 
responsabilidade da Sra. Astride Ferreira da Silva (Diretora do SAAE 
Manacapuru e Ordenadora de Despesas no período de 02/12/2013 a 
31/12/2013) nos termos dos arts. 22, III, “b” e 25 da Lei n.º 2.423/96 c/c o art. 
188, § 1º, III, “b” da Resolução 04/02-TCE/AM; 

 
9.1.3- APLICAR MULTA ao Responsável, SR. 

FILADELFO PEREIRA PACHECO (Diretor do SAAE Manacapuru e 

Ordenadora de Despesas no período de 02/01/2013 a 17/04/2013), a ser 
recolhida aos cofres estaduais, nos termos do art. 1º, XXVI, da Lei n. 
2.423/1996 c/c o art. 5º, XXVI, da Resolução nº 04/02, no valor de R$ 
8.768,25 (oito mil setecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), 
com fulcro no art. 54, I e II, da Lei n.º 2423/96 (Lei Orgânica) e no art. 308, III 
e VI, da Resolução n.º 04/2002 (Regimento Interno), em virtude das graves 
infrações às normas legais, elencadas abaixo: 

9.1.3.1- Ausência de movimentação de contas 
Patrimoniais no registro da Dívida Ativa fato que contraria o “Manual de 
Procedimentos – Dívida Ativa”, face o Débito de R$ 722.620,97; 

9.1.3.2- Ausência da descrição dos débitos junto 
à Eletrobrás nos Balanços apresentados na presente Prestação de Contas, 
não atendendo, assim, às exigências contidas nos arts. 83 a 106 da Lei nº. 
4.320/64; 

9.1.3.3- Ausência de justificação que 
fundamentasse a contratação direta efetuada pela Dispensa de Licitação n° 
094/2013, que teve como objeto a contratação da empresa Norte Motores e 
Serviços Ltda. para Consertos e Reparos de Motores e Bombas submersas, 
visto que tal dispensa se deu com fulcro no inc. IV do art. 26 da lei 8.666/93. 

9.1.4 - APLICAR MULTA à Responsável SRA. 
FLÁVIA FERREIRA DA SILVA (Diretora do SAAE Manacapuru e 
Ordenadora de Despesas no período de 18/04/2013 a 01/12/2013), a ser 
recolhida aos cofres estaduais, nos termos do art. 1º, XXVI, da Lei n. 
2.423/1996 c/c o art. 5º, XXVI, da Resolução nº 04/02, no valor de 8.768,25 
(oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), com 
fulcro no art. 54, I e II, da Lei n.º 2423/96 (Lei Orgânica) e no art. 308, III e VI, 
da Resolução n.º 04/2002 (Regimento Interno), em virtude das graves 
infrações às normas legais abaixo enumeradas: 

9.1.4.1 - Ausência de movimentação de contas 
Patrimoniais no registro da Dívida Ativa fato que contraria o “Manual de 
Procedimentos – Dívida Ativa” às folhas 25 no site: 
http://www3.tesouro.gov.br/legislacao/download/contabilidade/Manual_ 
Divida_Ativa.pdf; 

9.1.4.2 Ausência da descrição dos débitos junto à 
Eletrobrás nos Balanços apresentados na presente Prestação de Contas, não 
atendendo, assim, às exigências contidas nos arts. 83 a 106 da Lei nº. 
4.320/64 

9.1.4.3 A Responsável não encaminhou, junto à 
prestação de contas, o Relatório e Certificado de Auditoria, com parecer do 
dirigente do órgão de Controle Interno, descumprindo assim o que determina 
o inciso III, do art. 10, da Lei Orgânica do TCE/AM (Lei Estadual nº 2.423/96), 
devendo o responsável apresentar justificativas para o fato; 

9.1.4.4 Ausência de justificação que 
fundamentasse a contratação direta efetuada pela Dispensa de Licitação n° 
094/2013, que teve como objeto a contratação da empresa Norte Motores e 
Serviços Ltda. para Consertos e Reparos de Motores e Bombas submersas, 
visto que tal dispensa se deu com fulcro no inc. IV do art. 26 da lei 8.666/93. 

9.1.5 - APLICAR MULTA à Responsável, SRA. 
ASTRIDE FERREIRA DA SILVA (Diretora do SAAE Manacapuru e 
Ordenadora de Despesas no período de 02/12/2013 a 31/12/2013), a ser 
recolhida aos cofres estaduais, nos termos do art. 1º, XXVI, da Lei n. 
2.423/1996 c/c o art. 5º, XXVI, da Resolução nº 04/02, no valor de R$ 
8.768,25 (oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), 
com fulcro no art. 54, I e II, da Lei n.º 2423/96 (Lei Orgânica) e no art. 308, III 
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e VI, da Resolução n.º 04/2002 (Regimento Interno), em virtude das graves 
infrações às normas legais, que passo a elencar nesta oportunidade: 

9.1.5.1- Deficiência dos registros analíticos de 
bens de caráter permanente quanto aos elementos necessários para a 
caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua 
guarda e administração (art. 94, Lei 4.320/1964), haja vista que no Balanço 
Patrimonial constante na Prestação de Contas encaminhada a esse Tribunal 
a rubrica “ATIVO PERMANENTE” apresenta saldo em 31/12/13 de R$ 0,01, 
entretanto quando se analisa o relatório “Comparativo da Despesa Autorizada 
com a Realizada - Anexo 11 Administração Indireta” se verifica aquisição de 
R$ 9.242,00 na conta “4.4.90.52.00.00.00.00.0047 Equipamentos e Material 
Permanente”; 

9.1.5.2- Ausência de movimentação de contas 
Patrimoniais no registro da Dívida Ativa fato que contraria o “Manual de 
Procedimentos – Dívida Ativa”; às folhas 25 no site: 
http://www3.tesouro.gov.br/legislacao/download/contabilidade/Manual_ 
Divida_Ativa.pdf, implicando, assim, na inconsistência dos demonstrativos 
contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976), conforme 
evidencias colidas às folhas 148/150 dos autos; 

9.1.5.3- Ausência da descrição dos débitos junto 
à Eletrobrás nos Balanços apresentados na presente Prestação de Contas, 
não atendendo, assim, às exigências contidas nos arts. 83 a 106 da Lei nº. 
4.320/64; 

9.1.5.4- Não foi encaminhado, junto à prestação 
de contas, o Relatório e Certificado de Auditoria, com parecer do dirigente do 
órgão de Controle Interno, descumprindo assim o que determina o inciso III, 
do art. 10, da Lei Estadual nº 2.423/96; 

9.1.5.5- Contratação direta efetuada pela 
Dispensa de Licitação n° 094/2013, que teve como objeto a contratação da 
empresa Norte Motores e Serviços Ltda. para Consertos e Reparos de 
Motores e Bombas submersas descumprindo, assim, o previsto no art. 37 inc. 
XXI da Constituição Federal, bem como o art. 2º da Lei nº. 8.666/93. 

9.1.6 Oficiar à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil para que tome ciência dos achados de auditoria em matéria 
previdenciária e tributária e adote as providências que entender necessárias, 
enviando-lhe cópias das peças devidas; 

9.1.7 Oficiar o Ministério Público do Estado do 
Amazonas para que tome conhecimento dos fatos apontados pela Eletrobrás 
e pelo Órgão Técnico, com relação aos débitos do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto – SAAE Manacapuru junto a referida empresa e adote as 
providências que entender necessárias, enviando-lhe cópias das peças 
devidas, em especial do Relatório Conclusivo nº. 78/2014-DICAMI (fls. 
216/273) e do Ofício encaminhado pela Eletrobrás Amazonas Energia a este 
Tribunal de Contas (fls. 209/214); 

9.1.8  Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para o 
recolhimento aos cofres estaduais dos valores das penalidades impostas, 
com comprovação perante este Tribunal, nos termos do art. 174, § 4º, da 
Resolução n. 04/2002. Observe-se que caso o prazo estabelecido expire, os 
valores das multas deverão ser atualizados monetariamente (art. 55, da Lei 
n. 2.423/96 c/c o art. 308, § 3º, da Resolução 04/02);  

9.1.9 Autorizar desde já a instauração da cobrança 
executiva no caso de não recolhimento do valor das condenações, conforme 
preceituado pelo art. 73, da Lei n. 2.423/96 e arts. 169, II, 173 e 308, § 6º, 
todos da Resolução 04/02; 

9.2 – Por maioria, nos termos da proposta de voto do 
Exmo. Sr. Auditor- Relator, no sentido de: 

9.2.1 - Aplicar multa à Responsável SRA. FLÁVIA 
FERREIRA DA SILVA (Diretora do SAAE Manacapuru e Ordenadora de 
Despesas no período de 18/04/2013 a 01/12/2013), a ser recolhida aos cofres 
estaduais, nos termos do art. 1º, XXVI, da Lei n. 2.423/1996 c/c o art. 5º, XXVI, 
da Resolução nº 04/02, no montante de R$ 5.480,15 (cinco mil, quatrocentos 
e oitenta reais e quinze centavos), correspondente a aplicação de multa no 
valor de R$ 1.096,03 (um mil e noventa e seis reais e três centavos) por cada 
mês de atraso, no encaminhamento das informações via Sistema de Auditoria 
de Contas Públicas – ACP-TCE/AM fora do prazo estipulado no art. 4º da 
Resolução nº. 10/2012 que no caso dos presentes autos referente aos meses 
de maio, junho, julho, agosto, setembro, totalizando 05 (cinco) meses, com 
fulcro no art. 308, II, da Resolução 04/2002-TCE/AM c/c art. 7º, inc. I da 
Resolução nº. 10/2012 – TCE/AM;  

9.2.2 Aplicar multa à Responsável, SRA. ASTRIDE 
FERREIRA DA SILVA (Diretora do SAAE Manacapuru e Ordenadora de 
Despesas no período de 02/12/2013 a 31/12/2013), a ser recolhida aos cofres 
estaduais, nos termos do art. 1º, XXVI, da Lei n. 2.423/1996 c/c o art. 5º, XXVI, 
da Resolução nº 04/02, no montante de R$ 3.288,09 (três mil, duzentos e 
oitenta e oito reais e nove centavos), correspondente a aplicação de multa no 
valor de R$ 1.096,03 (um mil e noventa e seis reais e três centavos) por cada 
mês de atraso, no encaminhamento das informações via Sistema de Auditoria 
de Contas Públicas – ACP-TCE/AM fora do prazo estipulado no art. 4º da 
Resolução nº. 10/2012 que no caso dos presentes autos referente aos meses 
de outubro, novembro e dezembro, totalizando 03 (três) meses, com fulcro 
no art. 308, II, da Resolução 04/2002-TCE/AM c/c art. 7º, inc. I da Resolução 
nº. 10/2012 – TCE/AM. 

Vencido o destaque do conselheiro Júlio Assis Côrrea 
Pinheiro que votou pela inaplicabilidade de multas por atraso de ACP. 

10- Ata: 44ª Sessão Ordinária – Tribunal Pleno. 
11- Data da Sessão: 11 de dezembro de 2014.  
12- Conselheiros: Josué Cláudio de Souza Filho (Presidente), Julio Cabral, 
Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos e Alípio Reis Firmo Filho (Convocado). 
12.1- Auditor presente e Relator: Auditor Mário José de Moraes Costa Filho. 
13- Representante do Ministério Público junto a este Tribunal: Dr. 
Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva, Procurador-Geral. 
 

 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

Conselheiro-Presidente 
 
 

MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO  
Auditor-Relator 

 
 

ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
Procurador-Geral 

 
 
_______________________ 
Republicar o inteiro teor do presente Acórdão no Diário Oficial 
Eletrônico, para todos os efeitos legais, que esta Corte procedeu à 
alteração do decisum, frente à necessidade da adequação da redação, 
de acordo com a proposta de voto do Relator, constante dos autos, 
tornando-se sem efeito a Decisão juntada aos autos, às fls. 36/312. 
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Portaria FC/SG n° 06/2016, de 12 de fevereiro de 2016 
 
Designa o Servidor P PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA, para atuar 
como fiscal do Acordo de Cooperação Técnica, firmado entre o Estado do 
Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, Secretaria de Controle Externo no 
Amazonas, PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO- PGU/AM, MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL- MPF/AM, CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO NO 
AMAZONAS-CGU/AM, DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL NO 
AMAZONAS-DPF/AM, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS-MP/AM e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS- MPC/AM. 
 
O Secretário Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais, e observada a Portaria N° 13/2016-GPDRH, 
de 18 de janeiro, que trata da delegação de competência, publicada no DOE 
de 18 de janeiro de 2016. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da 
administração, acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
Administrativos, Convênios e Termos de Cooperação Técnica, conforme o 
disposto no art. 67 da lei 8.666/93. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR o Servidor  PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula 0485-A, para atuar como fiscal, no âmbito do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, do Acordo de Cooperação Técnica, firmado entre o 
Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas e TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, Secretaria de Controle 
Externo no Amazonas, PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO- PGU/AM, 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL- MPF/AM, CONTROLADORIA GERAL 
DA UNIÃO NO AMAZONAS-CGU/AM, DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
FEDERAL NO AMAZONAS-DPF/AM, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS-MP/AM e MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS- MPC/AM, para articulações de ações de 
fiscalização e combate à corrupção, controle social e adesão à Rede de 
Controle da Gestão Pública. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a 
qualquer tempo a critério da autoridade competente. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de fevereiro de 2016. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração do TCE-AM 

 
 
 

 
P O R T A R I A Nº 025/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 

CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 
Processo nº 624/2016, 

 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor  ALBERTO MAGNO FONSECA DE 
SOUZA,  matrícula n.º 000.652-1A, para custear despesas  na capital do 
Estado,  prevista no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a 
ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍIDICA - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 
de fevereiro de 2016.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
 Secretário Geral de Administração 

  
 

 
 

P O R T A R I A Nº  026/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 627/2016, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor JOSÉ CARLOS ZANOTTO, 
matrícula n.º 000.014-0A, para custear despesas de pronto pagamento, com 
arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado 
no presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 
– MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE –- Fonte 
100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 
de 2016.  

 
 

 FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  027/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 629/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor da servidora ANA CLÁUDIA DA SILVA 
JATAHY, matrícula n.º  002.389-2A, para custear despesas de pronto 
pagamento previstas no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, 
a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - 
natureza da despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO- Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 
de fevereiro de 2016.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

  
 
 

 
P O R T A R I A Nº  030/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo nº 635/2016, 
 
R E S O L V E: 
  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
como adiantamento em favor do servidor FABIO DEMASI LEVY, matrícula 
n.º 000.212-7A, para custear despesas de pronto pagamento, com arrimo no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  –- Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 

30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 
de fevereiro de 2016.  

 
 

 FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

 
EXTRATO 

 
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n.º 19/2012, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e a empresa SOLIS COOPERATIVA DE 
SOLUÇÕES LIVRES LTDA. 
01. Data: 04/01/2016. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a empresa SOLIS COOPERATIVA DE SOLUÇÕES LIVRES 
LTDA. 
03. Espécie: Aditivo de Valor. 
04. Objeto Aditivar 11,2 % (onze virgula dois por cento) no Contrato nº 
19/2012, passando o valor mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 
para R$ 278,00 (duzentos e setenta e oito reais). Isso representa um aumento 
mensal de R$ 28,00 (vinte e oito reais) 
05. Prazo:  Até 12/11/2016, fim da vigência do contrato. 
06. Valor Global: R$ 3.336,00 (três mil  trezentos e trinta e seis reais). 
07. Valor Mensal: R$ 278,00 (duzentos e setenta e oito reais). 
08. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho Nº 
01.122.0056.2466.0001; Natureza da Despesa: 33903990; Fonte: 100, tendo 
sido emitida pelo CONTRATANTE, em 04/01/2016 a Nota de empenho nº 
00036 no valor de R$ 3.058,00 (três mil e cinquenta e oito reais) para o 
próximo exercício. 
 

Manaus, 04 de Janeiro de 2016. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração do TCE-AM 

 
 

 
EXTRATO 

 
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n.º 20/2011, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e a empresa ACADÊMICA COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA.  
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01. Data: 01/12/2015. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a empresa ACADÊMICA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA.  
03. Espécie: Aditivo de Prazo . 
04. Objeto: prorrogar por 12 (doze) meses, o prazo do Contrato n.º 20/2011. 
05. Valor Mensal: R$ 813,20 (oitocentos e treze reais e vinte centavos). 
06. Valor Global: R$ 9.758,40 (nove mil setecentos e cinquenta e oito mil e 
quarenta centavos) 
07. Prazo: 12 (doze) meses. 
08. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
01.302.0056.2057.0001–- Natureza da Despesa: 33903917–Manutenção e 
Conservação de Máquinas e Equipamentos; Fonte de Recursos 100. 
10. Empenho: Nota de Empenho nº 02280, de 01/12/2015, no valor de R$ 
813,20 (oitocentos e treze e vinte centavos), ficando para o próximo exercício 
o valor de R$ 8.945,20 (oito mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte 
centavos). 
 

 
Manaus, 01 de dezembro de 2015. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº. 140/2016 - Recurso Ordinário interposto pela Sr. SAFIRA 
ALBUQUERQUE CALMONT, Cônjuge do Sr. JOSÉ BECKMAN FERREIRA 
CALMONT, Aposentado no Cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais do 
Quadro de Pessoal da SEFAZ, em face da Decisão nº 969/2015 – TCE – 2ª 
Câmara, exarada nos autos do Processo nº2152/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 4926/2015 - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. 
ADALBERTO SILVEIRA LEITE, em face da Decisão nº 1479/2013 – TCE – 
2ª Câmara, exarada nos autos do Processo nº 4961/2011. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 5150/2015 – Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 
ANTÔNIO FERREIRA DO NORTE FILHO, em face do Acórdão nº 255/2014 
– TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 1692/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2016. 
PROCESSO Nº. 142/2016 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. JOÃO 
MEDEIROS CAMPELO, Prefeito Municipal de Itamarati, em face da Decisão 

nº 361/2015 – TCE – 2ª Câmara, exarada nos autos do Processo nº 
1401/2012. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 3466/2015 – Recurso de Revisão interposto pela Sra. 
IRACEMA MAIA DA SILVA, em face da Decisão nº 1349/2014 – TCE 2ª 
Câmara, exarada nos autos do Processo nº 5407/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 149/2016 – Recurso Ordinário interposto pela Sra. 
RAIMUNDA NOGUEIRA DE ARAÚJO OLIVEIRA, Aposentada no cargo de 
Técnico da Fazenda Estadual, em face da Decisão nº 968/2015 – TCE – 1ª 
Câmara, exarada nos autos do Processo nº 1754/2013. 
 
DESPACHO:  NÃO ADMITO o presente Recurso Ordinário. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 156/2016 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. 
FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES, Secretário do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, REFERENTE AO Processo nº 
1918/2009. 
 
DESPACHO:  NÃO ADMITO o presente Recurso de Revisão. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 129/2016 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. IVON 
RATES DA SILVA, Ex-Prefeito Municipal de Envira, em face do Acórdão nº 
167/2015 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 
7322/2012. 
 
DESPACHO:  NÃO ADMITO o presente Recurso de Revisão. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 5385/2015 – Representação interposta pelo Sr. JOSÉ 
AIRTON FREITAS SIQUEIRA CONTRA O Vereador PAULO VINICIUS 
FERREIRA DA SILVA, em virtude de graves irregularidades existentes na 
Prestação de Contas da Câmara de Carauari, relativa ao exercício de 2011. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2016. 
 
PROCESSO Nº 10.074/2016  - REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO SR. 
JOSÉ RICARDO WENDLING, DEPUTADO ESTADUAL, AUDINEY RAMOS 
DA SILVA, VEREADOR, E REGINALDO DE CASTRO SOARES, 
PRESIDENTE DO SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA, EM DECORRÊNCIA DE 
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DENÚNCIAS RELACIONADAS AO NÃO REPASSE DE VALORES 
DESCONTADOS, EFETUADOS NA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES, À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 129/2016 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. IVON 
RATES DA SILVA, Ex-Prefeito Municipal de Envira, em face do Acórdão nº 
167/2015 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 
7322/2012. 
 
DESPACHO:  NÃO ADMITO o presente Recurso de Revisão. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de janeiro de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 161/2016 – Recurso de Reconsideração interposto pela 
Empresa ALDRI SERVIÇOS LTDA, referente ao Processo nº 5009/2015. 
 
 
DESPACHO:  NÃO ADMITO o presente Recurso de Reconsideração. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus 02 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 

ERRATA 
 
 
PROCESSO 13503/2015 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTERPOSTO PELO SR. JOÃO RONALD DA SILVA PAES, 
DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE URUCARÁ, EM FACE DO 
ACÓRDÃO N.º 794/2015 – TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO TCE N.º 
10212/2013. 
IMPEDIMENTO: AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO. 
 
DESPACHO:  Admito o presente Recurso de Reconsideração, concedendo-
lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2016. 
 
ONDE SE LÊ :  PROCESSO Nº 13503/2016 
 
LEIA-SE : PROCESSO Nº 13503/2015. 
 
PROCESSO Nº 13213/2015 -  RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A DECISÃO N° 
819/2015 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, QUE TRATA DO PROCESSO DE 
APOSENTADORIA DO SR. ANTÔNIO PAIXÃO DA SILVA, EXARADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO N° 11114/2015.  
IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JULIO CABRAL 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo, 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2016. 
 
ONDE SE LÊ : PROCESSO Nº 13213/2016 
 
LEIA-SE: PROCESSO Nº 13213/2015 
 
PROCESSO Nº 13212/2015 - RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A DECISÃO N° 
819/2015 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, QUE TRATA DO PROCESSO DE 
APOSENTADORIA DO SR. ANTÔNIO PAIXÃO DA SILVA, EXARADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO N° 11114/2015.  
IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JULIO CABRAL 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo, 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de janeiro de 2016. 
 
ONDE SE LÊ: PROCESSO Nº 13212/2016 
 
LEIA-SE: PROCESSO Nº 13212/2015 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de fevereiro de 2016. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 

 
Complementação 1 da 4ª   PAUTA  ORDINÁRIA,  DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL PLENO, A SER REALIZADA NO DIA  17/02/2016,  NA SEDE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.                 
 
 
JULGAMENTO  EM PAUTA: 
 
CONSELHEIRO RELATOR :  JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
 
1)PROCESSO Nº  11.275/2015 
Anexos:  10.130/2012 
Obj.:  Recurso de Revisão 
Órgão: Prefeitura  de Benjamim Constant 
Recorrente:     José Maria Freitas da Silva Júnior 
Procurador: (a)   Evelyn Freire de Carvalho 
Advogado (a) Egídio Gomes de Queiroz Neto – OAB/Am 7.297 
 
Manaus, 15 de  Fevereiro   de   2016 

 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 
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Complementação 1 da 4ª   PAUTA  ORDINÁRIA,  DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL PLENO, A SER REALIZADA NO DIA  17/02/2016,  NA SEDE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS.                 
 
JULGAMENTO  EM PAUTA: 
 
CONSELHEIRO RELATOR :  JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
 
1)PROCESSO Nº  11.275/2015 
Anexos:  10.130/2012 
Obj.:  Recurso de Revisão 
Órgão: Prefeitura  de Benjamim Constant 
Recorrente:     José Maria Freitas da Silva Júnior 
Procurador: (a)   Evelyn Freire de Carvalho 
Advogado (a) Egídio Gomes de Queiroz Neto – OAB/Am 7.297 
 
Manaus, 15 de  Fevereiro   de   2016 

 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 

 
 

ERRATA PARA CORRIGIR  
ERRO MATERIAL NA DECISÃO Nº 1743/2013 – SEGUNDA CÂMARA 

 
1-PROCESSO TCE - AM Nº 4936/2013. 
Apenso: Processo nº 4883/2013. 
2- Assunto: Pensão por Morte. 
3-Interessada: Sra. Sabrina Borges Ferreira, na condição de 
companheira do Sr. Thiago 
Roberto Ferreira da Silva, ex-servidor da SUSAM. 
4-Procedência: AMAZONPREV. 
5- Unidade Técnica: DICARP – Laudo Técnico Conclusivo nº 2431/2013 
(fls. 85/85v). 
6- Pronunciamento do Ministério Público Junto ao Tribunal de 
Contas: Parecer nº 7073/2013-MP-ELCM, da Dra. Elizângela Lima 
Costa Marinho, Procuradora de Contas (fls. 87/88). 
7- Relator: Auditor Alípio Reis Firmo Filho. 
 
De acordo com Ofício nº 401/5016 – AMAZONPREV/GEJUR, constante 
às folhas 118/119 do Processo nº 4936/2013, faz-se a correção da 
Decisão, nos seguintes termos, e republicamos o seu inteiro teor: 
 
ONDE SE LÊ: 8.2-Conceder o prazo de 60 dias ao AMAZONPREV para que 
inclua a Gratificação de Risco de Vida no Benefício de Pensão da Inativada, 
e refaça o ato e guia financeira, com fundamento no artigo 36, § 2º, da Lei 
Complementar 30/2001, combinado com o artigo 3.º, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Estadual 2.383/96; 
 
LEIA-SE: : 8.2-Conceder o prazo de 60 dias ao AMAZONPREV para que 
inclua a Gratificação de Risco de Vida no Benefício de Pensão da Inativada, 
e refaça o ato e guia financeira, com fundamento no artigo 36, § 2º, da Lei 
Complementar 30/2001, combinado com o artigo 3.º, inciso II, alínea “b”, da 
Lei Estadual 2.383/96; 
 
DIVISÃO DE REDAÇÃO E ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de fevereiro de 2016. 
 
 

ADRIANE UNAH GODINHO RODRIGUES 
Chefe da DIRAC, 

EXTRATO DA ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA SEGUNDA 
CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA CONSELHEIRA YARA AMAZONIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS, EM SESSÃO DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 
2015. 
 
Relator: Cons. Júlio Cabral 
 
Processo: 2107/2015 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. STHEFANY SOUZA 
DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE FILHA MENOR DO SR. EDIVAN SOUZA DA 
SILVA, EX-SERVIDOR, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, FICANDO 
COMO SUA REPRESENTANTE LEGAL A SRA. MARIA ARAUJO DE 
SOUZA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 199/2014, PUBLICADA NO 
D.O.M. DE 04.11.2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
MANAUSPREV. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 4079/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA ELISANGELA 
BARROS CARDOSO, COMPANHEIRA E DE ANDREW CARDOSO DA 
SILVA, WENDERSON CARDOSO DA SILVA E FELIPH CARDOSO DA 
SILVA, FILHOS DO EXSERVIDOR SR. EDIVAN SOUZA DA SILVA, NO 
CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL, MATRÍCULA N° 107.923-9ª DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.M DE 14 DE MAIO DE 2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA ILEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
MANAUSPREV. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 12877/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA SANTANA CABRAL DOS 
SANTOS, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20.LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 027.699-5C, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
12.08.2015. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. DAR CIÊNCIA Á 
INTERESSADA.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3691/2015 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. CLEIDE MAIA DE 
AMORIM, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO SR. RAIMUNDO 
MENDES DE MELO, EX-SERVIDOR DA PMAM, CONFORME A PORTARIA 
Nº 396/2015 PUBLICADO NO D.O.A DE 15 DE JULHO DE 2015. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: PMAM 
 
Processo: 12718/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO JOSÉ AMOEDO BARROSO, 
NO CARGO DE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO D-18, MATRÍCULA Nº 
006.060-7A, DO QUADRO DE PESSOAL SEMSA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E DE 25.06.2015. 
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Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: VOTO PRELIMINAR CONCESSÃO DE PRAZO AO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
Órgão: SEMSA 
 
 
Processo: 12999/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE LOURDES VIEIRA DOS 
REIS, NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO C-VIII-I, 
MATRÍCULA Nº 007.245-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMMAS, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 4496/2015 PUBLICADO NO D.O.M DE 27 
DE FEVEREIRO DE 2015. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEMMAS 
 
Processo: 3643/2015 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. CONCEIÇÃO 
CASTRO DE MELO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. FRANCISCO 
CARVALHO DE LIMA, EX-SERVIDOR DA PMAM, CONFORME A 
PORTARIA Nº 384/2015 PUBLICADA NO D.O.A DE 01 DE JULHO DE 2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: PMAM 
 
Processo: 13091/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA LIA MACIEL DE OLIVEIRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20- ESP-III, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 108.860-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 21.08.2015. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13024/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELIAS DA SILVA, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 3ª CLASSE, PNF, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 030.660-6B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 20.08.2015. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13102/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA MARIA DAS GRACAS 
FALCAO DOS SANTOS, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, PF20-LPL-IV, REF. F, MATRÍCULA 0120618B DO ORGÃO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – 
SEDUC, CONFORME O DECRETO DE 21 DE AGOSTO DE 2015. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13094/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELZANIRA PINHEIRO PAES 
PESSOA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20.LPL-IV, 
REFERÊNCIA H, MATRÍCULA Nº 031.106-5C, DO QUADRO DE PESSOAL 

DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
21.08.2015. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13165/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ZILDA LIMA SOMBRA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B-10, MATRÍCULA Nº 
004.026-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 4451/2015 PUBLICADO NO D.O.M DE 24 DE FEVEREIRO 
DE 2015. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 12808/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA OCILENE FERREIRA 
RODRIGUES, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, 
REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA Nº 110.602-3G, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E DE 10.08.2015. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13042/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARLY DAS GRAÇAS SOUZA DA 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20.LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 012.119-3D, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
19.08.2015. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13143/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARGARIDA DE ALMEIDA FILHA, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 2 G, MATRÍCULA Nº 013.422-
8 A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 4357/2015 DE 
13 DE FEVEREIRO DE 2015. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEMED 
 
Processo: 12707/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JOSÉ PINTO CORREA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, MATRÍCULA Nº 00339, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARÁ, DE ACORDO 
COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M DE 16.07.2015. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: VOTO PRELIMINAR. CONCESSÃO DE PRAZO Á PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URUCARÁ. DAR CIÊNCIA Á INTERESSADA. 
Órgão: URUCARAPREV 
 
Processo: 13076/2015 
Natureza: Aposentadoria 
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Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA VIEIRA 
SOARES, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, 
REFERÊNCIA H1, MATRÍCULA Nº 027.945-5A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 24.08.2015. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
Processo: 13062/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA MARLY NASCIMENTO DA 
SILVA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 6-A, MATRÍCULA 
Nº 080.572-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº 3843/2014 PUBLICADO NO D.O.M DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. DAR CIÊNCIA Á 
INTERESSADA.  
Órgão: SEMED 
Processo: 12949/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA LUCIA ELENA MELO 
TAVARES, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20.ESP-III, REF. H, MATRÍCULA 0116912C DO ORGÃO: SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, 
CONFORME O DECRETO DE 17 DE AGOSTO DE 2015. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13027/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELAINE RAMOS COSTA, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20.LPL-IV, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 
Nº 015.221-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 21.08.2015. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12968/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. AMÉLIA CECÍLIA DE OLIVEIRA 
FARIAS, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 3ª CLASSE, 
PNF, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 120.619-2B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E DE 17.08.2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13085/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ALCINDO JATOBÁ SIMÕES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, PF20.LIC-V, REFERÊNCIA H, 
MATRÍCULA Nº 015.577-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 24.08.2015. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13185/2015 

Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JANETE BRELÁS DE BRITO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, MATRÍCULA Nº 013.177-6 B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO 
D.O.M DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEMED 
 
Processo: 12314/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DILMA GOMES DE MOURA, NO 
CARGO DE MERENDEIRO, 1ª CLASSE, PNF-MNF-I, REFERÊNCIA E, 
MATRÍCULA Nº 029.921-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 07.08.2015. *** 
[Juntar ao processo 10275/2015] *** 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12740/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA FRANCISCA DA SILVA 
FALCAO, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
10-A, MATRÍCULA 0117250A DO ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, CONFORME A PORTARIA Nº 5355/2015. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEMED 
 
Processo: 13053/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA LUIZA CRUZ VELOSO, NO 
CARGO DE II-08, MATRÍCULA Nº 014.289-1B, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 4054/2015 PUBLICADO 
NO D.O.M DE 22 DE JANEIRO DE 2015. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 13319/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARGARIDA MENDONÇA DE BRITO, 
NO CARGO DE AUXILAIR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA Nº 029, 
DO QUADRO DE PESSOAL DO PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 25.05.2015. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: Fundo de Previdência Municipal de Carauari 
 
Relator: Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
 
Processo: 3192/2014 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ARLETE DOS 
SANTOS VIEIRA, COMPANHEIRA DO SR. JOSÉ MARIA GONÇALVES 
VIEIRA, NO CARGO DE TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA E-45, 
MATRÍCULA N° 002.332-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM PORTARIA PUBLICADA NO 
D.O.M DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.  DAR CIÊNCIA Á 
INTERESSADA.  
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Órgão: SEMSA 
 
Processo: 1267/2015 
Natureza: Pensão 
Objeto: CONCEDER PENSÃO A SRA. SELMA CASTRO ONOFRE, NA 
CONDIÇÃO DE CONJUGE DO EX-SEGURADO O SR. JOSÉ WAGNER 
FERREIRA ONOFRE, OCUPANTE DO CARGO DE GRADUAÇÃO DE 
SOLDADO 02, DO QUADRO DE PESSOAL DA PMAM, DE ACORDO COM 
A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 12/01/2015. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: CONCESSÃO DE PRAZO AO AMAZONPREV.  
Órgão: PMAM 
 
Processo: 12909/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IVONE MARIA FERREIRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20.LPL-IV, REFERÊNCIA F, 
MATRÍCULA Nº 144.985-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 17.08.2015. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.   
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12048/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CELESTE COLLYER MONTEIRO, NO 
CARGO DE PEDAGOGO, 3ª CLASSE, PF20-ESPIII, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 143.363-6B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 27.04.2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13093/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA MARIA LUIZA DE 
SOUZA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR, 3ªCLASSE, PF20-
ESP-III, REF. H, MATRÍCULA 0146293A DO ORGÃO: SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, 
CONFORME O DECRETO DE 21 DE AGOSTO DE 2015. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.   
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12941/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JUCINEIDE DO SOCORRO VEIGA 
CAMPOS, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, 
REFERÊNCIA H, MATRÍCULA Nº 027.166-7A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
14.08.2015. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.   
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12640/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MAHRA DA CONCEIÇÃO CHAMY 
MACHADO, NO CARGO DE PROFESSOR, MATRÍCULA Nº 050.486-6B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEMED, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M DE 18.05.2015. 

Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 12916/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA MARIA INES JEZINI 
FIGUEIREDO, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR, PF20.ESP-III, 3º 
CLASSE, REF. H, MATRÍCULA 0171646A DO ORGÃO: SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC, 
CONFORME O DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2015. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
AMAZONPREV. DAR CIÊNCIA Á INTERESSADA.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12759/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO BATISTA 
NEVES, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, 
REFERÊNCIA G, MATRÍCULA Nº 103.438-3A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
10.08.2015. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
AMAZONPREV. DAR CIÊNCIA Á INTERESSADA.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12979/2015 
Natureza: Transferência 
Objeto: TRANSFERÊNCIA REMUNERADA DO 3ª SARGENTO SEBASTIAO 
AZEVEDO DE LIMA, MATRÍCULA 053.423-4A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 17.08.2015. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: PMAM 
 
Processo: 12673/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO RODRIGUES MARTINS, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 3ª CLASSE, PNF-III, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 136.207-0B, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
06.08.2015. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13075/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA GLAIR RESENDE 
BATISTA, OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE LEGISLATIVO, NÍVEL 
MÉDIO, REF. 14, MATRÍCULA 00037200 DO ORGÃO: ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM, CONFORME A 
PORTARIA Nº 1313/2015. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: ALEAM 
 
Processo: 12953/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA/VOLUNTÁRIA DE: MARIA SOARES DA GAMA, 
OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª 
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CLASSE, PNF.ASG-I, REF E, MATRÍCULA 0267481A DO ORGÃO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – 
SEDUC, CONFORME O DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE 2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
Processo: 12849/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA BARROS DA SILVA, NO 
CARGO DE COZINHEIRO, D CLASSE, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA Nº 
103.282-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO O.E DE 10.08.2015. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. DAR CIÊNCIA Á 
INTERESSADA.  
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 12983/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MARCELINO MOTA DE LIMA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20.LPL-IV, REFERÊNCIA H, 
MATRÍCULA Nº 029.570-1D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 18.08.2015. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3770/2015 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA DE LOURDES 
DE MORAES BUZAGLO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
DEMOSTHENES RAYMUNDO DE QUEIROZ BUZAGLO, EX-SERVIDOR 
DO QUANDRO DE PESSOAL DA UTAM, CONFORME A PORTARIA Nº 
380/2015 PUBLICADA NO D.O.A DE 30 DE JUNHO DE 2015. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.CONCESSÃO DE PRAZO AO 
ORGÃO PREVIDENCIÁRIO ESTADUAL.  
Órgão: UTAM 
 
Processo: 12582/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ZILMAR DA SILVA SANTANA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, PNF.ASG-I, 
REFERÊNCIA E, MATRÍCULA Nº 017.518-8 A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
03.08.2015. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.CONCESSÃO DE PRAZO AO 
AMAZONPREV. DAR CIÊNCIA Á INTERESSADA.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12648/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA/VOLUNTÁRIA DE: LUCIA LOPES DE 
MAGALHAES, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, 
PF20.ESP-III, REFERENCIA G, MATRÍCULA 1047914B DO ORGÃO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – 
SEDUC, CONFORME O DECRETO DE 6 DE AGOSTO DE 2015. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12920/2015 

Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARLENE MAR E SILVA, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20.ESP-III, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 
Nº 050.772-5E, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 14.08.2015. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12715/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. CARLOS HERNANDO GUIMARÃES DA 
SILVA, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL, C CLASSE, 
REFERÊNCIA 3, MATRÍCULA Nº 002.851-7A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
07.08.2015. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
AMAZONPREV. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO.  
Órgão: SUSAM 
Processo: 4295/2015 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. FRANCISCO GOMES 
PEREIRA, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO DA SRA. MARIETA PINTO 
PEREIRA, EX-SERVIDORA, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 412/2015, PUBLICADA NO D.O.M. DE 
22.07.2015. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
AMAZONPREV.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3896/2012 
Natureza: Prest. de Contas de Convênio 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. HENRIQUE JORGE PEREIRA, 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO SOCIOCULTURAL NOÊMIA SANTANA, 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 53/10, FIRMADO COM A MANAUSTUR. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: JULGAR LEGAL O TERMO DO CONVÊNIO Nº 53/10. JULGAR 
REGULAR COM RESSALVAS.  
Órgão: MANAUSTUR 
 
Processo: 12363/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA/INVALIDEZ DE: FRANCISCO PAULO DOS 
SANTOS, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-
ESP-III, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 0061794B DO ORGÃO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – 
SEDUC, CONFORME O DECRETO DE 28 DE JULHO DE 2015. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.  
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13145/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SIBYL VANE CARVALHO CABRAL 
MARQUES, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 2A, 
MATRÍCULA Nº 103.219-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 4052/2015 PUBLICADO NO D.O.M DE 22 
DE JANEIRO DE 2015. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMED 
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Processo: 13331/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZINHA GOMES DE OLIVEIRA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20- LPL-IV, REFERÊNCIA H, 
MATRÍCULA Nº 025.557-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 26.08.2015. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Relator: Cons. Yara Amazônia Lins R. dos Santos 
 
Processo: 10562/2014 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELVIRA DOS SANTOS LABORDA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - SEMAS, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUES, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO 
AMAZONAS DE 23.07.2013. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.  
Órgão: Prefeitura Municipal de Maués 
 
Processo: 2999/2014 
Natureza: Retificação/ Revisão de Aposentadoria e Reforma 
Objeto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RETIFICAÇÃO DE 
APOSENTADORIA DA SRA. NILZE ANGELA DE CARVALHO CABRAL 
MARQUES, APOSENTADA SOB A MATRICULA Nº 392-1-A-B, DO 
QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. CONCESSÃO DE PRAZO AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
Órgão: TJAM 
 
Processo: 10303/2015 
Natureza: Transferência 
Objeto: TRANSFERÊNCIA DO SR. PROTASIO DE ANDRADE, NO CARGO 
DE 1º TENENTE QOAPM, MATRÍCULA 0082007B DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 17/12/2014. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: PMAM 
 
Processo: 1262/2015 
Natureza: Pensão 
Objeto: CONCEDER PENSÃO AO SR. LUIZ CANDIDO DA SILVA, NA 
CONDIÇÃO DE CONJUGE DA EX-SERVIDORA A SRA. RAIMUNDA DE 
SOUZA SILVA, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
PNF-ADM-III, 3ª CLASSE, REFERENCIA A, MATRÍCULA Nº 012.178-9A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 12/12/2014. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4614/2009 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SERVIDOR EDMUNDO CARNEIRO DA 
FONSECA, NO CARGO DE MOTORISTA FAZENDÁRIO, 2ª CLASSE, 
REFERÊNCIA II, NÍVEL AF-04, MATRÍCULA Nº 000.738-2A, DO QUADRO 

DE PESSOAL DA SEFAZ, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 15 DE JUNHO DE 2009. 
Procurador: Nenhum Procurador atuou neste Processo 
Decisão: ADMITIDA A QUESTÃO JURÍDICA DE RELEVÂNCIA 
Órgão: SEFAZ 
Processo: 12255/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. AURENICE VIEIRA FERNANDES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESPIII, REFERÊNCIA H1, 
MATRÍCULA Nº 017.630-3D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 16.07.2015. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12131/2015 
Natureza: Reforma 
Objeto: REFORMA DO SR. LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR, 
MATRÍCULA 131.153-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 07.07.2015. 
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: PMAM 
 
Processo: 2963/2015 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. SELMA CORDEIRO 
DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO SR. JOSÉ ADEMIR 
PINTO DUTRA, EX-SERVIDOR DA PMAM, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 229/2015 PUBLICADO NA D.O.A DE 23 DE ABRIL DE 2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: PMAM 
 
Processo: 13084/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DELMA CAVALCANTE, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20-ESP-III, REFERÊNCIA G, MATRÍCULA 
Nº 109.407-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 24.08.2015. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12750/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ZENILDE ARAÚJO DA SILVA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, MATRÍCULA Nº 450, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 05.01.2015. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.DETERMINAÇÃO 
Órgão: FAPEMUC 
 
Processo: 12851/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. GENESIO ARAUJO DOS SANTOS, NO 
CARGO DE VIGIA, 3ª CLASSE, PNF, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 
164.434-3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 10.08.2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
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Processo: 13176/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA SEBASTIANA MARQUES DE 
OLIVEIRA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, 
MATRÍCULA Nº 004.621-3 B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.M DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2015. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 12626/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VANJA MARIA PEREIRA LACERDA, 
NO CARGO DE PEDAGOGO, 3ª CLASSE, PD20- ESP-III, REFERÊNCIA H, 
MATRÍCULA Nº 015.880-1D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 31.07.2015. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12408/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. NAEFF RIBEIRO SILVA, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
Nº 013.603-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 27.07.2015. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12846/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA CÂNDIDA DA SILVA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, PNF.ASG-I, 
REFERÊNCIA E, MATRÍCULA Nº 015.910-7A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
11.08.2015. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13039/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO HAILTON DA CRUZ 
FARIAS, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, PF20.LIC-V, 
REFERÊNCIA H, MATRÍCULA Nº 023.957-7A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
19.08.2015. 
Procurador: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.DETERMINAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
Processo: 12924/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ONEIDE DOS SANTOS 
MONTEIRO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, 
REFERÊNCIA H, MATRÍCULA Nº 027.638-3B, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
14.08.2015. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
 

Processo: 12882/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARGARETH MOREIRA CHAGAS, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, PF20- ESP-III, REFERÊNCIA 
G1, MATRÍCULA Nº 018.346-6B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 12.08.2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13061/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JAMES ALBERTO DOS SANTOS 
RIBEIRO, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3 D, 
MATRÍCULA Nº 063.309-7 A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
4352/2015 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 12996/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GERALDINA MARTINS DE LIMA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS/RDA, MATRÍCULA Nº 
077.470-7D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº 3749/2014 PUBLICADO NO D.O.M DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 13219/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO CARLOS MENDONÇA 
CABRAL, NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO C-06, MATRÍCULA 
Nº 006.004-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº 3913/2014 PUBLICADA NO D.O.M DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2014. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 12386/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO FLÁVIO DA SILVA LESSA, 
NO CARGO DE MOTORISTA, D CLASSE, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA Nº 
005.516-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 16.07.2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO.DETERMINAÇÃO 
Órgão: SUSAM 
Processo: 13250/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AFRÂNIA RODRIGUES DOS 
SANTOS, NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, 
REFERÊNCIA E, MATRÍCULA Nº 014.687-0A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
24.08.2015. 
Procurador: João Barroso de Souza 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
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Processo: 4301/2015 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ANAZIRA PEREIRA 
VIEIRA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. HIPOLITO DE PAULA 
VIEIRA, EX-SERVIDOR, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 472/2015, PUBLICADA NO D.O.M. DE 
13.08.2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13056/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARICILDES DO NASCIMENTO 
SILVA, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CV, MATRÍCULA Nº 
000.198-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA CMM, DE ACORDO COM O 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 220/2015 DE 10 DE MARÇO DE 2015. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: CMM 
 
Processo: 12939/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUCIMAR QUIRINO CHAGAS, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA F, 
MATRÍCULA Nº 030.617-7C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 14.08.2015. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 13243/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DEUZUITA PEREIRA MARREIRA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PNF-I, REFERENCIA E, 
MATRÍCULA Nº 025.195-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 25.08.2015. 
Procurador: Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 12666/2015 
Natureza: Aposentadoria 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO MARQUES 
SOARES, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, D CLASSE, 
REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA Nº 101.621-0A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
06.08.2015. 
Procurador: Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 4282/2015 
Natureza: Pensão 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ADEMIR DA CUNHA 
RAMOS, NA CONDIÇÃO DE COMPANHERIO DA SRA. MERCEDES 
CHAVES RAMOS, EX-SERVIDORA, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 467/2015, PUBLICADA NO 
D.O.M. DE 13.08.2015. 
Procurador: Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: PELA LEGALIDADE DO ATO. 
Órgão: SEDUC  
 
 

Manaus, 15 de fevereiro de 2016 
 
 

ALLINE DA SILVA MARTINS 
Chefe da Segunda Câmara 

 
__________________________________________________________ 
 
 
 
PAUTA DA 2ª SESSÃO DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA, a ser realizada no dia 
16/02/2016, às 10:00 h., na sede do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
Conselheiro:  JULIO CABRAL 
 
01) PROCESSO nº3025/2015 - 5 Volumes 
Objeto: Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio 
n.25/2014. 
Órgão: SEAS. 
Responsável(eis): Sra. Maria das Graças Prola e Sr. Jefferson Luís da Silva 
Santos. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
Conselheiro:  JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
01) PROCESSO nº2830/2014 - 4 Volumes 
Objeto: Prestação de Contas da Parcela Única do Termo de Convênio 
n.28/2013. 
Órgão: SEPED. 
Responsável(eis): Sra. Vânia Suely de Melo e Silva e Sr. Valdo Almeida da 
Silva. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro. 
 
02) PROCESSO nº952/2008 - 2 Volumes e anexo 
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Concurso Público, Edital 
n.001/2008, publicado no D.O.E. em 07/02/2008. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Codajás. 
Responsável(eis): Sr. Abraham Lincon Dib Basto. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro. 
 
03) PROCESSO nº6812/2013 - 4 Volumes 
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratação Temporária. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. 
Responsável(eis): Sr. Neilson da Cruz Cavalcante. 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvares. 
 
Conselheiro: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
 
01) PROCESSO nº6777/2013 - 2 Volumes 
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Concurso Pública, Edital n.08/2013, 
publicado no D.O.E. de 11.11.2013. 
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Sr. Cleinaldo de Almeida Costa. 
Procurador: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva. 
Auditor: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 
 
01) PROCESSO nº4477/2014 
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias, objeto 
da Resenha n.106/2015, publicado no D.O.E. em 04/07/2014. 
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Sr. Cleinaldo de Almeida Costa. 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire Alvarães. 
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02) PROCESSO nº566/2015 - 2 Volumes 
Objeto: Admissão de Pessoal, mediante Contratações Temporárias. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. 
Responsável(eis): Sr. Neilson da Cruz Cavalcante. 
Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida. 
 
03) PROCESSO nº747/2014 - 2 Volumes e anexo 
Objeto: Prestação de Contas da 2ª Parcela do Termo de Convênio n.36/2013. 
Órgão: SEC. 
Responsável(eis): Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e Sra. Márcia 
Auxiliadora Cardoso Baranda. 
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro. 
 
04) PROCESSO nº 6077/2013 - 2 Volumes  
Objeto: Prestação de Contas da 1ª Parcela do Termo de Convênio 
n.36/2013. 
Órgão: SEC. 
Responsável(eis): Sr. Robério dos Santos Pereira Braga e Sra. Márcia 
Auxiliadora Cardoso Baranda. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de fevereiro de 2016 

 
 

  ALLINE DA SILVA MARTINS  
Chefe do Departamento da Segunda Câmara 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. IDELSI DA 
SILVA CAMPELO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1496/2015 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº12568/2015, referente à sua 
Transferência para Reserva Remunerada. 
 
 DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de Fevereiro de 2016. 
                                  
 

ALLINE DA SILVA MARTINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 
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 TELEFONES ÚTEIS 

 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Vice-Presidente 

Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
 

Corregedor 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

 
Ouvidor 

Cons. Antônio Júlio Bernardo Cabral 
 

Conselheiros 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
Cons. Mario Manoel Coelho de Mello 

 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

 
Procurador Geral do Ministério Público Especial do 

TCE/AM 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

 
Procuradores 

Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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